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MERCOSUL/GMC/RES Nº 
 
 
REGULAMENTO TÉCNICO MERCOSUL PARA EXPRESSAR O CONTEÚDO 

NOMINAL DOS PRODUTOS PRÉ-MEDIDOS OU PRÉ-EMBALADOS 
 

VISTO: o Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, a Decisão 
Nº 08/03 do Conselho do Mercado Comum e a Resolução Nº 22/02 do Grupo 
Mercado Comum. 
 
CONSIDERANDO: que resulta conveniente atualizar a terminologia utilizada 
para os produtos pré-medidos ou pré-embalados e definir com clareza a 
expressão do conteúdo nominal dos produtos pré-medidos ou pré-embalados 
para os efeitos de facilitar o comércio entre os Estados Parte e terceiros 
países, evitar barreiras técnicas que sejam obstáculos para a livre circulação 
dos mesmos, assim como garantir a informação ao consumidor. 
 
 

O GRUPO MERCADO COMUM 
RESOLVE: 

 
Artigo 1 – Aprovar o “Regulamento Técnico MERCOSUL para expressar o 
conteúdo nominal dos produtos pré-medidos ou pré-embalados”, que consta 
como Anexo e forma parte da presente Resolução. 
 
Artigo 2 - A presente Resolução se aplicará no território dos Estados Partes, ao 
comércio entre eles e para as importações extrazona. 
 
Artigo 3 - Os Estados Partes indicarão no âmbito do Subgrupo de Trabalho N° 
3 “Regulamentos Técnicos e Avaliação da Conformidade” (SGT N° 3) os 
organismos nacionais competentes para a implementação da presente 
Resolução. 
 
Artigo 4 – Revogar a Resolução GMC Nº 22/02. 
 
Artigo 5 – Revogar a Resolução GMC N° 50/00. 
 
Artigo 6 – A presente Resolução se aplicará no território dos Estados Partes, 
ao comércio entre eles e para as importações extrazona. 
 
Artigo 7 – Os Estados Partes deverão incorporar a presente Resolução a seus 
Ordenamentos Jurídicos Nacionais ....... 
 

   ...............GMC – …..............., ..../..../..... 
 
 
 
 
 



ANEXO 
 

REGULAMENTO TÉCNICO MERCOSUL PARA EXPRESSAR O CONTEÚDO 
NOMINAL DOS PRODUTOS PRÉ-MEDIDOS OU PRÉ-EMBALADOS 

 
1 - OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO 
 
Este Regulamento Técnico MERCOSUL estabelece a forma de expressar o 
conteúdo nominal dos produtos pré-medidos ou pré-embalados. 
 
2 – DEFINIÇÕES 
 
2.1- Vista principal: parte da embalagem projetada para ser visível sob 
condições normais de exposição para a venda.  
 
2.2- Conteúdo nominal: quantidade de produto declarado pelo responsável do 
produto no rótulo da embalagem. 
 

2.3 Embalagem: toda parte do produto pré-medido ou pré-embalado que deve 
sobrar depois do uso do produto, exceto partes naturais integrantes do produto 
que não são consumidas.  

A embalagem é utilizada para conter, proteger, manipular (por exemplo, palito 
de pirulito), preservar (por exemplo, gelo ou glaciado), transportar, informar 
sobre e servir como suporte (por exemplo, bandeja de servir), enquanto se 
utiliza o produto. 

A embalagem também inclui moldes descartáveis, envoltórios individuais e a 
cera dos queijos. 
 
2.4 Produto pré-medido ou pré-embalado: unidade pronta para ser 
apresentada a um consumidor, consistindo em um produto e sua embalagem, 
preparado antes de ser posto para a venda e no qual a quantidade de produto 
tem um valor pré-determinado. A embalagem pode conter totalmente ou 
parcialmente o produto, porém a quantidade de produto não deve poder ser 
alterada sem que a embalagem seja aberta ou modificada de forma 
perceptível. 
 

2.5- Rótulo: é toda inscrição, legenda, imagem ou toda matéria descritiva ou 
gráfica que seja escrita, impressa, estampada, gravada, gravada em relevo, 
litografada ou colada sobre a embalagem. 
 
 

3 - APRESENTAÇÃO DO CONTEÚDO NOMINAL 

 

3.1.- A vista principal do produto pré-medido ou pré-embalado deve ter a 
denominação do produto. 
 

3.2.- O rótulo de um produto pré-medido ou pré-embalado deve incluir o nome 
e endereço do responsável do produto no Estado Parte no qual é 
comercializado.  



 

3.3.- O conteúdo nominal dos produtos pré-medidos ou pré-embalados deve 
estar no rótulo da embalagem, na vista principal, e ter cor contrastante com o 
fundo onde estiver impresso, de modo a transmitir ao consumidor uma fácil, fiel 
e satisfatória informação da quantidade comercializada.  
Caso a embalagem seja transparente, o conteúdo nominal deve ser de cor 
contrastante com a do produto. 
 

3.4.- Não é obrigatória a indicação do conteúdo nominal nas embalagens que 
contenham duas ou mais unidades de um mesmo produto pré-medido ou pré-
embalado, contanto que o material de tais embalagens seja transparente e 
incolor, possibilitando a perfeita visualização do número de unidades e do 
conteúdo nominal de cada unidade que forma parte do agrupamento. 
 

3.5.- Os acondicionamentos múltiplos, promocionais ou não, de produtos de 
natureza diferente e/ou conteúdo nominal diferente, apresentados sob a forma 
de conjunto, devem indicar além do conteúdo em cada produto, o número total 
de unidades e o conteúdo de cada unidade.  
 

3.6.- Quando na embalagem constar qualquer indicação adicional relativa ao 
conteúdo nominal do produto, esta somente deverá ser efetuada com 
caracteres de menor ou igual tamanho e relevância que a do conteúdo nominal 
definido por este Regulamento. 
 

3.7.- O conteúdo nominal de produtos pré-medidos ou pré-embalados deve ser 
expresso em unidades de medida legais de acordo com os seguintes itens, 
salvo os produtos para os quais exista uma Resolução GMC específica: 

a) os produtos pré-medidos ou pré-embalados que se apresentam na forma 
sólida, gasosa ou gás liquefeito, mistura de sólido e líquido devem indicar o 
conteúdo nominal em unidades de massa. 

b) os produtos pré-medidos ou pré-embalados que se apresentam na forma 
líquida devem indicar o conteúdo nominal em unidades de volume. 

c) os produtos pré-medidos ou pré-embalados que se apresentam na forma 
semi-sólida, viscosa ou em gel poderão indicar o conteúdo nominal em 
unidades de massa ou em unidades de volume ou em ambas unidades. 

d) os produtos pré-medidos ou pré-embalados que por suas características 
principais se apresentam em quantidade de unidades devem indicar o 
conteúdo nominal em número inteiro de unidades seguido da palavra 
unidade(s) ou da denominação do produto. 

e) os produtos pré-medidos ou pré-embalados que por suas características 
principais se apresentam em comprimento e/ou largura devem ter indicado o 
comprimento e/ou largura expresso em unidades de comprimento. 

f) os produtos pré-medidos ou pré-embalados têxteis que por suas 
características principais se apresentam em comprimento e largura ou em 
diâmetro tais como roupa de cama, toalhas, toalhas de mesa, guardanapos, 
panos, panos de chão e outros similares, devem ter o comprimento e largura 
ou diâmetro expresso em unidades de comprimento. 



g) os produtos pré-medidos ou pré-embalados que por suas características 
principais se apresentam em número de unidades e dimensões lineares devem 
indicar o conteúdo nominal em número de unidades e unidades de 
comprimento. 

h) a temperatura de referência, excluindo os produtos com indicação do 
conteúdo nominal em unidades de massa ou número de unidades, é de 20ºC.  

A temperatura de referência para produtos congelados é aquela requerida ou 
especificada pelo fabricante para manter a composição ou consistência na qual 
o produto é normalmente conservado.  

 

3.8.- A unidade a ser utilizada dependerá do tipo de medida e do conteúdo 
nominal do produto de acordo com a Tabela I.  
 

Tabela I 
 

Tipo de medida Conteúdo nominal Unidades 

Volume 
q < 1000 mL ml ou mL ou cl ou cL ou 

cm3 
1000 mL ≤ q l ou L 

Masa 
q < 1g mg 

1 g ≤ q < 1000 g g 
1000 g ≤ q kg 

Comprimento 
q < 1 mm mm 

1mm ≤ q < 100 cm mm ou cm 
100 cm ≤ q m 

 

3.9.- A indicação quantitativa pode, excepcionalmente, constar fora da vista 
principal, estando facilmente legível e visível na embalagem em condições 
habituais de apresentação, desde que o tamanho dos caracteres utilizados 
seja, no mínimo, o dobro do estabelecido nas Tabelas II e III. 
 
 

4 - DIMENSÕES MÍNIMAS DOS CARACTERES ALFANUMÉRICOS DO 
CONTEÚDO NOMINAL 
 

4.1.- Produtos pré-medidos ou pré-envasados comercializados em unidades de 
massa ou de volume. 
 

A altura mínima dos números do conteúdo nominal deverá obedecer o disposto 
na Tabela II.  
 

Tabela II 
 

Conteúdo nominal em g ou mL Altura mínima dos números em mm 
Menor ou igual a 50 2 

Maior que 50 e menor ou igual a 200 3 
Maior que 200 e menor ou igual a 1000 4 

Maior que 1000 6 
 



4.2.- Produtos comercializados em unidades de comprimento e/ou número de 
unidades 
 

A altura mínima dos números do conteúdo nominal deve estar de acordo com o 
estabelecido na Tabela III.  
 

A determinação da área da vista principal deve ser efetuada através da 
multiplicação da maior largura pela maior altura da vista adotada como 
principal, estando a embalagem fechada, incluindo a tampa.  

 

 

Tabela III 
 

Área da vista principal em cm2 Altura mínima dos números (em mm) 
Menor que 40 2,0 

Maior ou igual a 40 e menor que 170 3,0 
Maior ou igual a 170 e menor que 650 4,5 

Maior ou igual a 650 e menor que 2600 6,0 
Maior ou igual a 2600 10,0 

 

4.3.- Os caracteres utilizados, para a grafia dos símbolos das unidades de 
medida, deverão ter uma altura mínima de 2/3 (dois terços) da altura dos 
números. 
 

4.4- Os caracteres alfabéticos utilizados para indicar as unidades de produto, 
quando o conteúdo nominal está expresso em número de unidades, deverão 
ter uma altura mínima de 2/3 (dois terços) da altura dos números.  
 

4.5- Os caracteres alfanuméricos do contenido nominal deverão ter uma 
largura mínima de 2/3 (dois terços) de sua altura. 
 
 

 

5 - EXPRESSÕES QUE PRECEDEM AO CONTEÚDO NOMINAL 
 

5.1.- Em caso de utilizar-se indicações precedentes ao conteúdo nominal, 
podem ser usadas expressões tais como contém, conteúdo, conteúdo líquido. 
 

5.2.- Os produtos pré-medidos ou pré-embalados que apresentam duas fases 
(uma sólida e outra líquida) separáveis por filtração simples, deverão ter 
impresso na vista principal da embalagem, o conteúdo nominal e o conteúdo 
drenado precedidos de expressões tais como peso líquido e peso drenado ou 
conteúdo líquido e conteúdo drenado, em caracteres iguais em dimensão e 
relevância. 
 

6. EXPRESSÕES NÃO PERMITIDAS 
 
Não podem ser utilizadas expressões ambíguas tais como “conteúdo 
aproximado”, “aproximadamente”, “peso mínimo”, “conteúdo mínimo”, “ao 
envasar”. 
 


